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Recurso n.O 113.513 - Processo nQ 10283.009808/89-18

Recorrente LION AMAZÔNIA S/A
Recorrid IRF - PORTO DE MANAUS

RESOLUÇAO NE!: :::;CJl3 0_482
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira CAmara da Terceiro
Conselho de Contribuintes, par unanimidade de vetos, em con-
verter o julgamento em diligência, na forma de relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

em 31 de janeiro de 1992
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Participaram, ainda, do presente julgamento,
Cí3r"lsi:?l h(2i n::;.s:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA FARONI,
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLI-
VEIRA e RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON.
Ausente, justificadamente, o Censo MILTON DE SOUZA COELHO.



------------------------------------' .•:---------,

SERViÇO ?U8LJCO FEDERAL

f,Ecur':::E,O 11~j u 51~:.
F:r:?~;.. ::)O:::;: -, 0 .. "+B2

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA

RECORRENTE.: LION AMAZONIA S/A
RECORRIDO .IRF - PORTO DE MANAUS - AM
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A empresa em epigrafe foi autuada no art. 526~
inciso VII, do Regulamento Aduaneiro, por haver apresentado
(;?:,t t f?mpC:)J'" "H1f?f.Hlif:lnt. (;? C) (.\n t?>t elEI Gu i a cIe ImpOl'" t 2\ç: ~\t.") v i n cu 1.ad D ii~

meY"c:aC:!or'iõ.'If::. df:0'iSembar'<",\,;:adr.~,,". pelé~ DI 1"19. 119~59/n9.
Dos documentos que instruem a autuaçào, extrai-se

que a DI n9 11959/89 foi registrada em 10.08.89, havendo sido
o prefalado Anexo emitido em 31.07.90 p apresentado em
01.08.90, com ultrapassagem do prazo de 90 dias.

Impugnando tempestivamente a pretens~o fiscal, a
contribuinte ressaltou haver apresentado, no curso do desem-
baraço aduaneiro, extrato da Guia de Importaç:~o, o que atende
ao inciso VIr do art. 526 do Decreto n9 91.030/85, que alude
a li r'E~1aç.i.!;(C) d~)~,;r.:T:imi nat: i v ii,\ do rn<:ilt(~r'i a1 i mpC)I,.t:.i:.H:\O" ..

A decis~o a quo julgou procedente a aç.~c fiscal,
com fundamento na vulneraç.~o de subitem 4.1.6.4 do Comunicado
CACEX ng 204/88 e do art. 526, VII, do Regulamento Aduaneiro.

Irresignada, a contribuinte apresenta recurso vo-
luntário, no qual suscita a responsabilidade da CACEX pelo
atraso na emiss~o do referido Anexo, r~ssaltando havê-lo
i..:q::we~;f?nt i::ide ai ndi-.:t no ç.l(;?l''' í odo dE~ pr'ot-r'oqaç.~,:\(j dE~ pro i,':\ZC), c:onf (:\Ir ,-
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Observa-se, todavia, que o Anexo reclamado foi

requerido ainda no prazo estipulado para tanto, urgindo lem-
brar que à época dos fates ainda n~c fora editada a Instruçào
Normativa SRF 1'19 96/89, que fixou prazo de oito dias para tal
pr'ovid@.'ncia.

N~o obstante o debate instalado à vista do supra-
citado prazo, entendo, no caso presente, ser de todo conve-
niente converter o julgamento em diligência à Cocrdenaç~o de
Interc~mbio Comercial do MEFP, por intermédio da repartiç~o
de origem, a fim de que aquele órg~o informe, da maneira mais
fundamentada passivel, se a recorrente contribuiu de alguma
forma para a ocorrência do atraso na emissàc do reclamado
r~ne){o •

Sala das Sessbes, em 31 de janeiro de 1992
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